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CONTRATO Nº 208/2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BEZERROS E A EMPRESA ECHI 

ENGENHARIA COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO EIRELI, CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022, 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade 

da Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada 

na Praça Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva 

Laurentino, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG 

nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa ECHI ENGENHARIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO 

EIRELI, CNPJ 26.969.715/0001-40, com sede na rua Dalvino Alves Pedrosa, nº S/N, Lote 05, 

Quadra 19, Bairro: Agamenon Magalhães, CEP: 55.034-120, FONE: (81) 99981-8739/ (81) 9281-

1880, e-mail: ECHIENGENHARIA@HOTMAIL.COM, neste ato representada pelo Sr. José Eraldo 

Barboza da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.978.117 SDS/PE e do CPF nº 

034.875.294-67, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a 

contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores 

modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato à contratação de empresa especializada para execução de 

pavimentação de via em pedra granítica, nos bairros Novo e Nossa Senhora Aparecida, no 

município de Bezerros – PE, de acordo com especificação e quantidade constante no projeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O valor deste contrato será de R$ 351.568,03(Trezentos e cinquenta e um mil, quinhentos e 

sessenta e oito reais e três centavos), conforme disposto na proposta de preços do Contratado, 

adjudicada pela Contratante. 

 

Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 

8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 

comprovada através de documento(s). 
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O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre 

as partes e a formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um 

ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o 

referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude de disposição legal ou, por qualquer outro 

motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o novo índice que se adeque a situação. 

 

Para a assinatura do instrumento contratual, a licitante vencedora deverá prestar garantia da 

execução do contrato, em importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do 

contrato, em qualquer das modalidades previstas no art. 56 da Lei de licitações. no valor de R$ 

17.578,40 (Dezessete mil, quinhentos e setenta e oito reais e quarenta centavos)  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

Unidade Gestora: 20.001 - PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

Órgão Orçamentário: 46000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 46001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Programa: 1504 – INFRAESTRUTURA URBANA 

Ação: 1.68 - Pavimentação de vias públicas, com paralelepípedos graníticos, revestimento 
asfáltico 

Fonte de Recurso: 1 - Recursos Próprios 

Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

Unidade Gestora: 20.001 - PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

Órgão Orçamentário: 46000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 46001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Programa: 1504 – INFRAESTRUTURA URBANA 

Ação: 1.68 - Pavimentação de vias públicas, com paralelepípedos graníticos, revestimento 
asfáltico 
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Fonte de Recurso: 17 – Outros convênios 

Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO 

 
O prazo de entrega do objeto licitado será de 02 (dois) meses, contados a partir da expedição da 

ordem de serviço feita pela Secretaria de Infraestrutura e serviços urbanos; 

 

 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da assinatura deste instrumento, 
prorrogável na forma do art.57 § 1º da Lei Federal 8.666/93. 
 

O prazo de execução dos serviços será de acordo com o descrito no Anexo I – Projeto Básico deste 

Edital, a partir do recebimento da autorização de fornecimento. 

 

O objeto da contratação será recebido provisória e definitivamente pela Prefeitura de Bezerros, 

após conferência e verificação da conformidade dos produtos com as especificações constantes 

na proposta apresentada, inclusive contrato ou outro documento legal que comprove a garantia 

e suporte do produto junto ao fabricante; 

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da Contratada; 

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69, da Lei nº 8.666/93. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional 

da CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato; 

Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser recusado de 

pronto, mediante Termo de Recusa, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se 

disso imediata comunicação escrita ao fornecedor; 

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO / REAJUSTAMENTO: 
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O pagamento será efetuado por meio de nota de empenho em até 30 (trinta) dias contados a 
partir da apresentação, na Tesouraria, da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Secretário ou 
funcionário habilitado comprovando a efetiva execução do serviço pela empresa vencedora. 
 
Os pagamentos serão efetuados mediante constatação física da execução integral dos serviços 
executados. 
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da contratação, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 
A nota Fiscal/Fatura da Contratada deverá possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 
nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para Secretaria de Infraestrutura. 
 
A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, e deverá constar 
também o número de empenho a ser encaminhado pela Administração; 
 
A CONTRATADA deve apresentar, após a execução do serviço, nota fiscal/fatura de serviço, em 
duas vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato. 
A medição dos serviços executados deverá ser apresentada em planilha eletrônica digital 
padronizada em formato Excel ou impressa, detalhada por natureza de serviço, conforme modelo 
a ser apresentado pela CONTRATANTE. 
 
A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar: 
 

Memória de cálculo; 

Demais documentos relacionados nos itens específicos sobre a medição de serviço de 

manutenção desse termo de Referência.  

 

A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento para verificação da 

CONTRATANTE, o cumprimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais; 

 

Para o pagamento de cada fatura, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

Certidão Negativa de Débito da Fazenda Federal; 

Demonstração da Qualidade Econômico-financeira; 
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Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 

pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente regularizado; 

 

Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

 
O pagamento será suspenso enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

I Advertência; 

II Multa, nos seguintes termos: 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, 

limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

TABELA 1 

GRAU                  CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

TABELA 2 

ITE 

M 
D E S C R IÇ ÃO GRA

U 
INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 
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2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 

contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do termo 

de recusa do produto. 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

a) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da 

contratada, amigável ou judicialmente. 

b) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica 

a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

c) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 

sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 

como a rescisão da contratação. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 

mensal contratado, para cada evento. 

 

III) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

 

A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a 

gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista 

na alínea “b” do mesmo subitem. 

 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

 

As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” 

e, decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada 

procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, 

o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, 

será considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, 

a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis 

à presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o 

que estabelece o seu art. 58. 

 

Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de 

Referência sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, além daquelas previstas do art. 81 da 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores; 
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A CONTRATADA, na execução dos serviços, deverá adotar as medidas necessárias para minimizar 

o impacto ambiental; 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários a fiel e 

perfeita execução da prestação de serviço constante neste Termo de Referência; 

 

Utilizar equipamentos em número suficiente para execução do serviço sem interrupção, bem 

como contar com equipamentos reservas para possíveis substituições em caso de defeito; 

 

A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 

A CONTRATADA, após a entrega efetiva da obra e sua respectiva aprovação, dá como garantia de 

seus trabalhos, o prazo mínimo de 5 (cinco) anos. A garantia compreende o resultado dos 

trabalhos realizados, tais como: erro na execução, vazamento, abatimento do pavimento, 

elevação, juntas sem preenchimento, peças trincadas ou quebradas, afundamento de trilhas de 

roda e/ou deformação por aceleração; 

 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

 

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

Responsabilizar-se pelo treinamento dos seus funcionários, para habilitá-los à execução dos 

serviços a serem executados, mantendo registros dos treinamentos efetuados; 

 

Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus prepostos, podendo a Contratante solicitar 

a substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da Contratante, considerada 

inadequada na área de trabalho; 

 

Não expor seus funcionários e terceiros à exposição direta à produtos nocivos aplicados; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos nem permitir a utilização do trabalho noturno do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

Manter técnicos habilitados em serviço; 
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Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados; 

 

Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como atender 

às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em 

Lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas 

físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços; 

 

Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços do objeto do contrato; 

 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços 

objeto do contrato; 

 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

 

Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste 

Termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao 

serviço e demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação 

de emprego com a Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas 

com todos os encargos e obrigações socais, trabalhistas e fiscais; 

 

Fornecer número de telefone e endereço eletrônico para contato a fim de atender as solicitações 

da contratante; 

 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade e qualidade adequadas; 

 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

 

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

Manter durante toda a vigência do contrato o respeito às obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos/EPIs nas 

quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Atestar a prestação do serviço fornecido pelo Contratado devendo efetuar o correspondente 

pagamento no prazo estabelecido; 

 

Toda responsabilidade de fiscalização e acompanhamento do contrato será de responsabilidade 

da Prefeitura Municipal de Bezerros, por meio da Secretaria de Infraestrutura; 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 

Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

 

Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada; 

 

Garantir o acesso dos técnicos e funcionários da contratada aos locais onde serão realizados os 

serviços; 

 

Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

 

Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

documentos pertinentes; 

 

 De acordo com a Lei 8.666/1993, devido ao regime jurídico dos contratos administrativos, é 

conferida à Administração a prerrogativa de: 

 

Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da contratada; 

Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da referida Lei; 
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Fiscalizar lhes a execução; 

Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o edital e seus anexos da 

Tomada de Preços nº 005/2022 e a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro 

da Comarca dos Bezerros, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

§ 2º - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente contrato em 03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o 

qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes Contratantes. 

 

Bezerros/PE, 12 de setembro de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

  

 

ECHI ENGENHARIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO EIRELI 

CNPJ: 26.969.715/0001-40 

CONTRATADO 

 
Testemunhas: 

 

___________________________      

CPF:         CPF:  
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